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Estado de Mato-Grusso 

LEI NO 154,de 13 de outubro de 1948. 

Ddspõe sôbre 8 cria~ão do Distrito de Paz 
de tlCassilândia" com o desmembramento parel 
aI da área do atual Diotrito de Paz da séde 
de Paramd.ba. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO GROSSO, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa d o Estado decr~ 
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica criado o Distrito de 
dia, cuja &orea será desmembrada da área ~~ istrito 

, t ' ParanaJ.ba. \\ " 

Paz de 
de Paz 

Cassilâ.n 
da séde de 

Artigo 29 - O Distrito de Paz de Cassilândia ter~s.$·" 
guintes li~ites: 

Partindo da barra do córrego Cancan no rio Aporé ou do 
Peixe, segue aquele córrego acima até sua m~is alta cabeceira no tbb2 
leiro da Serra; dêste ponto segue em rumo á ponta da cabeceira Suja ; 
por e.sta abaixo até o aparado da Serrai pelo ap,srbdo d& Serra a dirf>l: 
ta até a primeira quéda d'ague no córrego d~ Árvore Gründe, formador­
do rio Santana; pelo Arvore Grande até a pont~ de sua mais alta cúbe­
ceira, dêste ponto pelo espigão segue em rumo á extremidbde da múis ~ 
ta cebeceirl1 do córrego r.!uquem, por êste abaixo até SUll. fóz no ribei 
rão Indaiasinho, pelo qual, segue até sua barra no rio Indai~;pelo In 
daib aci~a at~ a desembocadura do córrego Cachoeir~, por êste córreco 
acima até sua mais alta cabeceira, dêste ponto, seGue em rumo, a pOQ 
ta da cabeceira do córrego Buracão pelo qual desce até o rio Apará , 
que fi divisa éCOmj)anhe. rio &belxo até a fós do córreco Canenn, onde 

~ teve o seu principio. 

Artigo 39 - Revog&m-se as disposirões e~ contrário. 

Palácio Alencastro, em CÜiElbá, 13 de outubro de 1948, 
1270 da Independêncil1 e 600 da República. 
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